
I DOMARANHÃ('
REFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
OMISSÃO PERMANENTf,, DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRôNICO N" OO1/2020 - SRP
EDITAL

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA
OF'ICIAL EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534,de 19 de julho de 2018,

n'.02. - SEMED, confirrme descrito neste Edital e seus anexos.
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i nu" UrU"no l,ntos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAt DE EDUCAçÃO - Senaro

objeto: Cohtratação de empresâ especializada no fornecimentode Subestações 112,5
Kva, 150 lkva,225 Kva,380/220v instaladas e destinadas a suprir as necessidades de
enersia eleltrica das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino

Esclarecimentos: Até 28lOSl2O2O às 18:00 hrs para o endereço atendimentocol@hotmail.com

tmpugnaçõJs: Até 28105/2020 às 78:00 hrs para o endereço atendimentocpl@ hotmail.com

lnício da Se$são Eletrônica: 03/06/2020 às 10:00 hrs

UASG:4532b4

Endereço para Íetirada do
imperatriz.n\a.gov.brllicitacoes/

Edital: compras8overnamentais.gov.br

Sisteme ico Utilizado: COMPRASNEI

Endêreço : Uwty-f o-Up13snelgef LhI

MfuIMO,

OU

DlI

VALOR

ESTI

§ Valor: RS 1.493.023,50 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, vinte
e três reais e sessenta centavosl

N Estimado

E tvtáriro

f] Referência

n orçamento sigiloso.

Nl][ITrllTt;lI trldl
NAquisição

Eserviço

Obras e Serviços de Engenharia

m - E-mail:semedimperatriz@smail.com
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO - CPL

PARTICIPAçÃO

-MEtl
EPP

I

ELicitação Exclusiva para MEI / ME I EPP - Art.48, I da Lei complementar n'
r23/06

E Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP -
Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123/06

N Licitação de Ampla ParticipaÇão.

daPrezo :02 duas Horas

NÚMERO DO ITEM
DEFTNTçÔES

IT'E'IIE

7.2 Nnaenro
ABERTO E FECHADO

NruÃo

ESu - Prâzo pare entrega da amostra: 

- 

dias úteis, â
contar da convocação, conforme item _ do Termo de

referência

m

vrsrra rÉcJrca:
NNÃo

EslM, na forma do item 

- 
do Termo de Referência
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1. SUPORTELEGAL:
1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

t.7
1.8

Lei Federal no 10.52012002;

I)ecreto Municipal n" 2212007;

Lei
Lei

n'12312006;
no l47D0l4;

Decreto Federal no 8.538/2015;

Lei n.'8.666/93; e
Decreto tr'ederal n' 1002412019

Decreto Municipal n' 13 de 31 de março de 2015
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PREFEITURA DE

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

PÍegoeira Fernandes Silva e-mail: atendimêntocol@hotmail.com

Endereço: tua Urbano Santos, ne 1557, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

ReÍerência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o E!!!Íqdg

Rua Urbano
- E-mail:semedimoeratriz@qmail.com
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DOMARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

)BJETO:

ljeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição

o descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,

e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados ha modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

2. DO(
,i
t
+
{
i

2.1 O ol

do objet

*
BaIIt
$t
t
:ç 3. DA

3.1 Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação

o que somente seÍá exigida paÍa a formalização do contrato ou outÍo
lrábil, nos termos do art. 7o, §2o, do Decreto Municipal 01312015.

4. DO

',

4.1. O Crede

4.2. O

Chaves Públi s Brasilêira - ICP - Brasil
i1
Ir

,I
ii

4.3. O c ciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representâ legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

a êste

4,4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por

todas as s efetuadas diretamente ou por seu representante.

4,5. É de

mantê-los

nsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

lizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamênte, à correção ou à alteração dos re8istros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem d lizados.

4.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

mo da habilitação

5. DA PARTI PAçÂO NO PREGÃO.

$
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PREFEI'URA t}E

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505Rua Urbano
- E-mail:semedimperatriz@qmail.com
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5,1. Poderão

desta licita

de Forn

5.1.1

ESTADO DO MÀRÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMÀNf,NTE DE LICITAÇÃO - CPL

rticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificâdo

res - SICAF, conforme disposto no art. 9e da lN SEGES/MP ne 3, de 2018.

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

utor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

Complementar ne 123, de 2006.

complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800

vés do sítio: htto://www.comorâsnet.sov.br.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as socieda

familiar, o

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

previstos da

5.3. lnfor

978 9001 ou
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5.4, Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1

legisl

5.4,2

5.4.3

, proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

ação vigente;

, que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

5.4.4i

5.4.5

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s dâ Lei ns 8.666, de 1993;

. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, liquidadas ou dissolvidas;

5.4.6 , entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

, Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
'dão ne 7 46 I ?OL4-TCU-Plená rio).

5.4.7
(Acór

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em se us afts. 42 a 49i

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

rte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento fâvorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 55.900-505

u

f

- E-mail:semedimperatriz@smail,com
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DOMARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

que está ciente e concorda com as condições contidas no Editâl e seus anexos, bem

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

ob edade de declarar ocorrências posteriores;

que não emprega menor de 18 ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emp menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

te do artigo 7", xxxlll, da Constituição;

que a proposta foi elaborada de forma indepêndente, nos termos da lnstrução

ativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

ou

Co

5.5.

No

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

ição Federal;

, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

de s prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

eq
93

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.

Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

ração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitânte às

sânções p istâs em lei e nestê Edital.

5. DO

6.1. O lic nte deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

to de propostas.

5.6. A

6.2. O I

5.5. O I

6.3, lncu

do Pregã

nte será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema e nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

birá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicâ

de quaisq

ficando responsável pelo ônus decorrentê da perda de negócios, diante da inobservância

er mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a bertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

nte deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes mpos:

valor unitário e total do item;

Marca;

4 DÊ

=ntos, ne 1657 - Juçara, lmperâtriz - MA - CEP 55.900-505Rua Urbano
- E-mail:semedimperatriz@pmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ
COMISSÃO Pf,RMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Fabricante;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

6.5.4.1, Não deverão constâr neste campo (descrição detalhada do obieto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

lores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

s, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

na data, rário e local indicados neste Edital.

6.5

5.5

ga ra

dos bens.

6.8. Os p

responsa

alegação

ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O p de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

aprese ção.

6.10, Os I ntes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

co públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ne 145512078

rio);

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

pode ensejar a fiscalização do Tribunel de Contas da União e, após o devido

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

as necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Con ição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

nto dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sob preço na execução do contrato.

7. DA RA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMU|ÁçÃO DE TANCES

ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

6.6. T

6.7, Nos

trabal

7.2. O

7.2.

-TCU - PI

7.1. A a

p

m

de disputa do referido edital será

Modo de Disputa Aberto:

4
71

ntos, ne 1657 - luçarâ, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505Rua Urbano
- E-mail:semedimoeratriz@qmail.com
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

7.2,1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorro8âçõês.

7.2.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.

7.2.r,,3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamênte sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.2,1,4 Não havendo novos lances na forma estabelecide nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.2.1,5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação âutomática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7.2,2.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

7,2,2,2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.2.2,3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.2,4 Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições defínidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

'REFE|ÍUN 
 DE

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MÀRÀIVIÁO
PREFEITURA ]VIUNICIPAL DE IMPERATRIZ
êonarssÃo rERMANENTE DE LrcrrAÇÂo - cpr,

7.2,2,5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.2,2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício de etepa fechada, para que os demais licitantes,

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7,2.2,7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

ro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em idade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou nao a ntem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3. O

+

7,3,21 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3J A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrÉrio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitentês.

7.5, lniciaqa a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistem4 eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registre.

7,6.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7, Os lici]tantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dâ

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitFnte somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

.
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7.8. O interyalo mínimo de diferença de valores entrê os lences, que incidirá tanto em relação aos

lances intelmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01.

7.9, O interyalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entrê lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticlmente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7,10, Em càso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão fo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

7,10,r1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistenla.

7.11. Não !erão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registradp em primeiro lugar.

7.12. Dural'rte o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do mpnor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No c[so de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema el$trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Se a lesconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinícip somente após comunicâção exprêssa do Pregoeiro âos participantes.

7.15. O Cri[ério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7.16. A etlpa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período

de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será

a mente encerrada a recepção de lances.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistê1cia de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenaçãd das propostas.

7,18. Em rplaÇão a itens não exclusivos para participação de microempresâs e empresas de pequeno

porte, umà vez encerrada a etapâ de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microemp]resas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores d1 primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadls, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lc ne 123, de 2006,

regulameJrtada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

ntos, ne 1557 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 55.900-505Rua Urbano
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condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

empatadas com a primeira colocada.

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.19. Nessás

"naonrrar"ln
consideradLs

7,20. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21. Caso â microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste ho prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de peq

class

It
n

pequeno Jort" qr" se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta -

7,23. Quanlo houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.24. Só s! considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão bonsiderados iguais, uma vez quê a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada

como um 
{os 

critérios de classificação.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art.3e, § 2e, da Lei ne 8.566, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivâmente, aos bens

oroduzidoJ:

7.25.1. no país;

7,25,?. por empresas brasileiras;

7,25,f. Oor emnresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7,25,t. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessda com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persfstindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

7.27, ApuÍada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o

7.22. No de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
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s, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

os pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

io aceitação da proposta.

8,5.1.1, O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

ntos, ne 1557 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 55.900-505

critério
Edital.

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste

7.24. A iação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29. Ap<

proposta.
rs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACIm

8.1. da a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará

a pro classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto

ao cumprimento das especificações do objeto.

co nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

ep ncia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

8.3, O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

pe is das contribuições previstas no aÍt. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009,

em razao o disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Cons dera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estâbel limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do pró licitante, para os quais ele renuncie â parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2, Será 
fesclassificada 

a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado

ou que adresentar preço manifestamente inexequível.

8,5. o PTegoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionaliIade disponível no sistema, estabelecendo no "chat'' prazo razoável para tanto, sob pena

de não acêitação da proposta.

8.5,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

,Qk
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8.5. Se a prpposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. HavenÊo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho{ a nova data e

horário pa(a a sua continuidade.

8,8. O Pre$oeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante

qr" .pr"rinto, o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociaçfo em condições diversas des previstas neste Editel.

8.8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dêmels licitântes.

l

8,9. Nos itfns não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre qle a proposta não for aceita, e antes de o Pregoelro passar à subsequente, haverá nova

verificaçã!, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dâ

LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Aceita

uilita[a
8.10.

de ha

a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

o, na forma determinada neite Edital.

rlTAçÂo9. DA

**I

9.1, Comd condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta 
flassificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certamb ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguíntes cadastros:

9.1.1f srcAF;

9.1.2f Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pele

Contrfoladoria-Geral da União (www.oortaldatransparencia.sov.brlceis);4
{r
a
iü
;i'
,i

!

EI
là
t:
li

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e

bilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cni.ius.brl improbidade

9.1.4f Lista de lnidôneos e o cadastro lntegrado de condenações por llícitos Administrativos -

CADItON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9,1.5, A consulta âos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sóciQ majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impqstas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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r com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

rio.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

9,1,5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9,1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta {e condição de participação.

9,1.7, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do erÍlpate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Não ocQrrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação dconômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.1o, 11, 12,

13, 74, LS e 1F da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP

ne 03i de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadas[ramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento

das pçopostas;

9.3. També1 poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.4. Caso o Piegoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial,

de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

Edital, sob pena de inabilitação.

9.4.1] As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

docuqnentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.43, § 1e

da LC ne 123, de 2006.

9.5. Os licitarltes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores

-SICAF além !o nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa SEGES/MP ne 3, de 2018,

ntos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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deverão apresBntar a seguinte

e trabalhista, üem como a Qua

documentãção relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal

lificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

ntis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9,5.1,

uerct

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Micropmpreendedor I

eutenticidade no sítio

ndividual - CCMEI, cuja aceitação fica rá condicionada à verificação da

,

a ou empresa individual de responsabilidade limitada

contrato social em vigor, devidamente registrado na

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

radores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

asse bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Junta 
Fomercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

admiriistradores;

9.5.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Regisiro onde tem sede a matríz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dâs

Pessobs

aamijist

ReSisJro Civil das Pessoas Jurídícas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 1?7 da Lei ns 5.764, de 197L;

9,6.7.1 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válidd, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Famillar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do ert. 4s, §2e do Decreto n. 7.773, de

2012.

9.5

aq
.81 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove

uàlificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.

971, 
fe 

2oo9 (arts. 17 a 19 e 165).

s.s.s{ uo caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

auto4ização;

9,6.1P. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consólidação respectiva;

Rua Urbano lantos, ne 1657 - Juçerâ, imperatriz - MA - cEP 65.900-505
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9,7.1. rova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoes Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicasf conforme o caso;

g.7.2. Vova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certid{o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Proculadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federdis e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Segurihade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.75L, de 02/L0/2014, do Secretário da

Receitp Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7,4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apres{ntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A {a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de ls de maio

de rglr;

9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo âo

domiJílio ou sede do licitante; pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contrqtual;

9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à ativipade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domi$ílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9,7.9, caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

emprfsa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma rêstrição, sob pena de

inabilltação.

9.8.11 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.8.2, balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

.pr"J"na.do, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficilis Quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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9.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9,8.2.2, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulánte + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=- :

Passivo Circulântê

9,8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comp r, considerados os riscos para a Administração, e, â critério da autoridade

com , o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor

da contratação ou do item pertinente.

9.9,1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação

por meio de:

.9 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9,9.3, Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito

a seryiços executados com as seguintes características mínimas:

Rua lJrbano ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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9.9 o(s) licitante(s) vencedo(e's) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para o
mento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados dê

capacidade técnice fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privedo (inciso ll,
combinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ns 8.666/93), devendo apresentar atestado(s)
que contenham os dados a seguir:

9.9,5. Nome dâ Licitante, cNPJ, razão social e o domicílio;

9,9,5, Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar a

Razãô Social/nome do órgão e o CNPJ);

9.9.7 Dados do Contreto (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado pela

Lic com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

9.10. Dêsc do material fornecido;

9.

ca ra

Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

rísticas, de acordo com termo de referência.

fornecida;

Para fins aceitação será exigida a comprovação de fornecimento de pelo menos 30%
poÍ cento) da quantidade estimada para cada item licitado de acordo com o Art. 30, da

8.666/s3).

enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

Lei n

9.12, O licita

9.11. Qua

9.L

5eo

a

"i+
+it

do tratame diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de i nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço pat nial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9,13, Os documêntos exigidos parâ habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio dígital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(comprasgovernamentais), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema,
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail atendimentocol@hotmail.com.
Posteriormente, a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos
originais, para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) hores.

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

à integridade do documento diBital.

9.13 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legal nte permitidos.

9.13. . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

{
I

{
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9.14. A existpncia de restrição relativamente à regularidade fiscal ê trabalhista não impede que a

licitante quafificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de bequeno porte, e uma vez constatada â existência de alguma restrição no que tânge à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaraçãf do vencedor, comprovai a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a crítério da administração pública, quando requerida pêlo licitante, mediante apresentação

de justificatiüa.

9,15, A não.lregularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação qo licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes]remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

documentos que, pela própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em

norL d, ,rtrir.

9.13,4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de

do

dbcu

r(col
mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

himento dessas contribuições.

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

FNÊFEIIURA DÊ
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suspenderá q sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será indbilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documerftos exigÍdos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, 
faverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 4]4 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta Subsequente.

9,20. O licitalte provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficârá

obrigado a cdmprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, {lém da aplicação das sanções cabÍveis.

Rua Urbano
- E-mail:semedimperatriz@qmail.com
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9.21. Con

declarado

ESTADO DO MARANEÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO - CPL

stAtado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

,Jncedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

pagamento.

conter os dodos da empresa, rozdo sociol, número do CNPJ, endereço, contotos e dodos

legal

10.2. A pro final deverá ser documentâda nos autos e será levada em consideração no decorrer

11. DOS

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

10,1. A propbsta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.111. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubripadas pelo licitante ou seu representânte legal.

10,1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de

ro.r]r.
do

;
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da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrâtada, se for o caso.

10.2.]1. Todas as especificações do ob.jeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam â Contrâtada.

10,3, Os predos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10,3.]1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primbiros; no caso de divergência entre os vâlores numéricos e os valores êxpressos por

exterpso, prevalecerão estes últimos.

10,4. A ofertb deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas 
fe 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de Uesclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer eos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que rJão corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitanle.

11.1, Declarldo o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada ctmo microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimb trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fprma

I

,.

tir*
*
7

.br -

Rua Urbano
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campo próptio do sistema.
,

11,2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividâde e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.211. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

ESTADO DO MARÀNIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMI§SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

desse dirêito.

constante Editâ1.

DA SESSÃO PÚBTICA

L2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

com r a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC na L2312O06.

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

mento da etapa de lances.

a

11.2]3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intir4ados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em

outrts três dias, que começarão a contâr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

asse§urada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acoltlimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

U.4. Os autos do processo permanecerão com viste franqueada aos interessados, no endereço

12.1. A sessãb pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

reali{ação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situa§ão em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12. DA R

13. DA ADJU E HOMOTOGAçÃO

Nêssâs

"n."Ir,
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabertâ.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e imprensa oficial

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

L2.2,?. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendL responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505Rua Urbano
ma - E-mail:semedímperatriz@Êmail.com
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1ffi poulssÃo rERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - crr,

13.1. O objetô da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não hajâ interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentadol.

13.2. Após a 
[ase 

recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DAS

74.7

Decorridos

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
74.2 ia escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprim nto das obrigações e responsâbilidades assumidas neste contrato ou, ainde, no ceso de
outras oco
de sanção

ncias que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação
is grave.

74.3 Mu
74.4

DADES

Pela nexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

(três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso.
(trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação

14.5 0,05% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências $e atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alíneás.

74.6 5% (qinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
14.7 5% (ginco por cento) sobre o valor global atuelizado do contrato, pela não manutenção dãs

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
14.8 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução phrcial do contrato.
74.9 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

da multa ou rescisão contratual, em razão da inexecução total.

contrato, o contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprim nto de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) diat
estabelecido item 20.1.2.1.

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adm , pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a pria autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inci ânterior.

15. DA

15,1. Hom o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es), o

qual será do para firmar a avença.

ntos, ne 1657 - iuçara, imperatriz - MA - cEP 65.900-505
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15.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única

vez, a critéri das Secretarias participantes, para atender à convocação prevista no item anterior.

icitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar o15.3. Se o(s)

objeto licita , injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação,

e asstm su mente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no

subitem aci

15.4. Não sê admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação

da contratad com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

16. DO REAJUSTE

16.1. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio econômico-
financeiro contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

rl 16.2 Os

administ

dos

se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

da CONTRATANTE a orlgem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos, além

formais estabelecidos pela Lei Fedêral de Licitações e Contratos Administrativos.

L7, DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

os de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRTGAçÔSS Ol CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obri8ações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO P

19.1, As

Edital.

s acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

17.1. Os

20. DAS
,

**

+*

20,1. A licitante será sancionada com o ímpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais

cominações legais, nos seguintes casos:

Cometer fraude fiscal;

Apresentar documento falso;

Fizer declaração falsa;

PREFÊ|ÍUN  DÊ
6
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20.1

20.1

DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
oMrssÃo PERMÀNENTE DE LICrTÀçÃO - Crr,

Comportar-se de modo inidôneo;

Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

posta dos esclarecimentos e o iulgamento das impugnações o PreBoeiro será auxiliado

órgão/entidade da Administração Públicâ Municipal que não tenha participado do

deste Edital, mediante prévia consulta a Comissão Permanente de Licitação, desde que

20.1,6 Deixar de entregar a documentação exigidâ no certame;

20.1,7 Não mantiver a proposta.

20.2. Para os fins da Subcondição 20,1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos artigos 90,

92,93,94,95 e 97, da Lei n'8.656/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

21. DOS ESCI-ARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAT

21.1. Até 03 )dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou ju ica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada

exclusivame para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até às 18

o oficial de Brasília-DF.horas, no ho

21.2. Acolh a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto, qua inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.3. Os ped de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis ântes da

data fixada râ abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico

27..4. Paru a

pelo setor nico competente.

21.5. As im s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.6. A co de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoe nos autos do processo de licitação,

21.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no site

da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

22 . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

22.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes e interessados, ou
qualquer

certame

devidame comprovada à vantagem, respeitado o limite contido no §4e do art.22 do Decreto 013

de 31 de ma de 2015, atualizado pelo Decreto Municipal n" O3/20L9.

22.2 Os óÍgã e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso

stro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão Permanente de

que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

da Ata dê

Licitação, pa

obedecidos ordem de classificação.

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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22.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de

Preços sem a autorização do Órgão Gerenciador.

22.4 CabeÍá fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabel optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem

adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não

prejudique a

Decreto 013

obrigações anteriormente assumidas, respeitados o disposto no §3q e §4s do ârt.22 do

31 de março de 2015.

22.5 As soli

gerenciador

de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão

realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador.

23 - DA EXCTUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

23.1 O lic registrado terá seu registro cancelado quando:

23.1.1 prir as condições da Ata de Registro de Preços;

23.1.2 Não irar a respectivâ Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelêcido

pela Admini , sem justificativa aceitável;

23.1.3 Não

praticados

itar reduzir o seu preço registrado, nâ hipótese de este se tornar superior àqueles

mercado;

23.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

23.1.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do art.20 do

Decreto 013 de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizada

por despa da Presidência da CPL.

23.1.6 0 poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato

superven que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito

devidamente comprovado.ou força ma

24 - DAS Do óRGÃo GERENCIADOR

24.1 Com ao Órgão Gerenciador:

24.1,1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

24.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

24.1.3 Ge r a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos

fornecedo para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de

os quantitativos de contratação definidos.classificação

24.t.4 Co r os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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24.1.5 Aplicar Ls sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento

do pactuado rla Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações;

,
*

t

:;

:

24.1.6 Realizal

registrados;

24.1.7 Regist no Portal de Compras a ata de registro de preço;

24.1.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela

decorrentes;

24.2 Compete aos órgãos interessados e não participantes:

24.2.1 Manife[tar intenção de compra por meio ofício ao Órgão Gerenciador;

24.2.2 Contrdtar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento

contratual, cohforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata

25-DA DO CONTRATO

25.L A ine{ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei no 8.656/93.

25.2 Os clsos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25.3 A resÍisão do contrato poderá ser:

25.4 Deterhinada por ato unilateral e escrito da Secretaria, nos câsos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll, do brt. 78 da Lei 8.555/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30
(trintal dias; Ju

25.5 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

para a Secretaria; ou Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços

uem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.555/93:

í

25.6 Am

*
n
rl
s
*

,',

haja co

25.7 Co

contraditó n

25.8 A nsão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, lvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intêrne ou guerra, ou

ainda por ref,etidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão dQ cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
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superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria, serviços ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

o da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

primento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

iberação, por parte da Secretaria, de área, local ou objeto para a execução dos serviços

is, bem como das fontes de meteriais naturais especificadas no projeto;

a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

fornecime

grave pertu

suspensão do

25.10 A não

nos prâzos co

25.11 Qua

contratado,

25.9 0

26.L I

27.DO

26 - DOS ANEkOS
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25.13 PagaTentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

25.14 Pagalrento do custo da desmobilização.

25.15 A resJisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridadt competente.

25.16 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art.77 da 
tei 

8.666/93.

ainda direito J:

25.12 Devol de garantia;

m este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

Anexo l- Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;

Anexo lll - Minute do Contrato;

Anexo lV- Declaração a que alude o aÍt.27e,V da Lei n.s 8.555/93;

Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

Anexo Vl - Minuta da Ata de Registro de Preço

27.7 As Qyestões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administratiyamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, cjm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

28. DrSPO$dÔES FTNATS
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28.7 A Autfridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno oü inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

28.2 A anufação do Pregão induz à do contrato.

28.3 As licJtantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, re]salvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

28.4 É facültado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste PÍegão promover

diligência desfinada a esclarecer ou complêtar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação du de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitaÇão nos termos do § 3" art. 43, do Lei 8.666/93,

28.5 No julEamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

Que não alterlem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante

despacho fuqdamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de classificação e habilitação.

28.6 Caso ps prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considdrados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

28.7 os dbcumentos eletrônicos produzidos cóm a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

serão recebiqos e presumidos verdadeiros em relação eos signatários, dispensando-se o envio dê

documentos priginais e cópias autenticadas em papel.

28.8 Aplicdm-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de junho

de 2007, tod4s as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

28.9 Nos cLsos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital,

OMISSÃO PERMANENTE DE, LICITAÇÃO - CPL

prevalecerá,

28.10 Este

julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPL, sem uízo do disposto no art.4e, inciso V, da Lei n'10.520/2002.

Edital será disponi bilizado a qualquer interessado, através dos sítios

e www.imperatriz.ma.sov.brllicitacoes , no link "Central de

28.13 Em

cota de até

tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

nte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

p"qr"no po,']t",

;

,l

:.

ir
ti
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:

28.11 Este

Licitações - fregão Eletrônico".

28.12 Os liJitantes ficam informados sobre os termos da tei n' 12.8/t6, de 1" de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçfo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atls lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art,5", inciso lV,

correspondefte aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra

forma de frlude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

'H
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*
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28.14 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

28.15 Se a q\esma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação dâs cotas deverá

ocorrer pelo ltnenor preço.

28.16 Nas

produtos dâ

es o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota for inadequada para

atender as ntidades ou as condições do pedido, justifi

José

t

Rua Urbano
http://www

1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505[antos, ne
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAT-RIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO. CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl/2O2O.CPL

ANEXOI

(PROIOSTA DE PRE,ÇOS - MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO)

de de2020.

Prezados SeJhores,

com sede na cidade de na

portador do CPF no e

Rua
neste ato por
R.G. abaixo assinado, propõe à Prefeitura de Imperatriz, através da Secretaria

a) Prazo de da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da de sua abertura.

b) Preço T

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Do _, inscrita no CNPJ/MF sob o número

Municipal dd Educação, os preços infra discriminados paÍa Constitui objeto deste contrato a
Contratação pe empresa especializada para fomecimento de Subestações de 1 12,5 Kva, 150 Kv,
225 Kv,3801220v instalada, conforme quantitativos descritos no Edital e Termo:

por extenso R$............ (..............................).

.br -

, I 71

ntos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505Rua Urbano
E-mail:semedimoeratriz@qmail.com
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PREGÀO ELETRôNICO N' OO1/2020-CPL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO
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ESTADO DO MARANIIÁO
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TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO B,/{$CO

k

1-DO OBJETbE FORMA DE FORNECIMENTO/E)GCUÇÃO
l.I Contratação Êe emprcsa especializada para fornecimeÍrto de Subestações de 112,5 Kva, 150

Kva,225 Kva,380l220v instalada" confonne quantitativos descritos no anexo I deste termo e
especificações apaixo descritas:
2.2 Fomecimentb e instalação dos materiais relacionados a seguir que deverão ser certificados
pelo INMETRO ou órgão similar:

2- JUSTIFICA|TTVA
2.1. Em decorrência do processo de climatização das Escolas e Creches da rede Pública

Municipal de Erlsino, implicando no aumento de equipamentos instalados e na carga de energia

elétrica. Conforpe resolução da ANEL, quando as instalações superar a carga de 75 Kva,

deverá o consudidor (proprietrírio) instalar subestação propria, devendo ser atêndida as normas

técnicas da AB1.IT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e derEo dos parâmeeos de

higiene, segura4ça e conforto, proporcionando com isso, condições excelentes para o bom e

correto andameilto das suas atividades.

3. VALORES ESTIMADOS
3.1O valor glob]al estimado de acordo com os preços pÍaticados no mercado, para a prestação

de serviços é dj R$ 1,493.023,60 (Um milhf,o e quâtrocentos e uoventa e três mil e Yinte e

três reais e sessenta centavos).

3.2. Os valore{ unitários de cada item foram estimados através de pesquisa de pregos no

mercado local, sendo utilizados no mínimo fês orçamentos diferentes.

4. DO TUNDAh\,IENTO LEGAL E NATUREZA DO SERYIÇO/PRODUTO

4.1. A contratação de pessoa jurídica, paÍa a prestâção de serviços, objeto deste Termo de

Referência, se dnquadra na classificação de serviços comuns, e enconta amparolegal na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no MunicÍpio pelo Decreto Municipal no

22t2007; na Poharia no 448, de 13 de setembro de 2002, do Ministério da Fazenda - Secretaria
do Tesouro Nqbional e nas demais legislações conelatas, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couber, a Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, com suas alterações subseqüentes.

5. DA LEr ANTTCORRUPÇÃO
5.1. Ficam reslonsabilizados de forma objetiva" administativa e civihnente as pessoas Iisicas
e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção
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à LEI N" DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN C'RG 00212015 e
pela PoÍaria 1.3322016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.
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6.1.1. O

7. DA

E TIPO DELICITAÇÂO
Licitação
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6.1. de
licitatório seÉ realizado na modalidade de PREGÁO ELETRÔNICO NO

SISTEMA REGI§TRO DE PREÇOS, em conformidade com a Lei n'8.666, de 2l de
juúo 1993 e alterações.

6.2. Sistema dl Registro de Preços

Justificativa: $ objeto em comento destina-se, contrataç§o de empresa especializada psra
fornecimento de Subestações de 112,5 Kva, 150 Kva.,225 Kva,3E0220v instalada, os

serviços serão realizados de forma parcelada de acordo com a demandá exigida para

6.3. Tipo de
6.3.1 Será na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR PREÇO
PORLOTE

AÇÃO
7.1. Para se ao processo licitatório, os interessados deverão apresentai os documentos
relacionados incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e3l da Lei no 8.666193.
7.2. Para firns de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
7.2.1. Atesta{o ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empÍesa executou, a
contento, objeio compativel com o objeto da licitagão.
7.2.2. §erá a{mitidq para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de ate-stâdos.

7.2.3. Para hdbilitação na presente liciação, as empresas apresentaÍão os documentos abaixo
relacionados ein original, os quais farão parte do processo licitatorio, por qualquer processo de

cópia autentiqada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade, conforme exigência da Lei 8.666/93 e

suas
7.3.

7.3.1.
7.3.2, Ato
tatando de

A documentação referente à habilitação jurídica

documentos dp eleigão de seus administradores.
7.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no cario de sociedades civis, acompaúada de prova da
diretoria em efercÍcio.

compreende documentos abaixo relacionados:
comercial, no caso de empresa individual.

estatuto ou contrato social em vigor deüdunente registrado, em se

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de

San{os, no 1657 -Juçara, lmperarÍiz - MA - CEp 65.900-505
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autorização, em se üatando de empresa ou sociedade estangeira em
país, e ato de registro ou autorização para fincionanrento-expedido pelo
quando a atividade assim o exigh.

utilizado.para habilitâção jurídica podeni ser apresentado somente sua
desde que esteja na sua forma consolidada.

. : -.1,. _ç-

7.3.4. Decreto
filncionamento
órgão
?.3.5. O
última
7.4.

]0" I

7.4.1. Prova dq Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Júdicas - CNPJ.
7.4.2, Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes da Fazenda Mnnicipal, relaüvo ao

domicílio ou sefle da licitante, pertinente e compativel ao seu ramo de ativitlade e compatível
com o objeto a der contratado.
7.4.3. Prova d( regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
da sede da liciugrte, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.4.4. Prcva d{ regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instinúdos-por lei.
7.4.5. Prova dê regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de

A documentação referente à

habilitação e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

débitos ou seja, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fomecida
pelo Tribunal do Traba'lho.

A docuÍnentação referente à
habititação compreende os documentos abaixo relacionados:

patrimonial e contábeis.
7.5.5. No de empresas de responsabiüdade limitada, EIRELI ou empresas individuais,
deverão ser documentos originais ou por qualquer processo de cópia autenticada
ou ainda por comprovada na imprensa oficial, das páginas do Liwo Diário, contendo

Termo de Balanço Pauimonial, Demonstrações Contríbeis e Termo de Encerramento,

LONGO PRAZO

com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades civis, no cartório
competente.
7.5.6. O balalgo patrimonial e as demonshações conüíbeis deverão estar assinados por
contador ou outo profissional eqúvalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, comprovado mediante a apresentação do Certificado de Regularidade
Profissional (CRP), devendo ainda ser demonstrado através de cálculos a obtengão dos índices
de Liquidez G{ral (LG), Liqúdez Conente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que I
(um), resultantps da aplicação das seguintes fórmulas:

Lc Auvo crnculANTE + REALIzÁl'tst- I
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7.5.

7.5.1 . Balanço Patrimonial e Demonstações Contábeis do ultimo exercÍcio social, já exigíveis
e apresentados pa forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços proüsórios.
7.5.2. No caso de empresa constituída no exercÍcio social ügente, admite-se a apresentação

de balanço de apeúura,
7.5.3, A complovagão exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:
7.5.4. No casg de sociedades anônimas, documentos originais ou por qualquer processo de

ópia autenticdda ou. ainda por publicação comprovada na imprensa oficial, do balanço

f:. :.".

no I 657 - Juçara, Imperarriz - MA - CEP 65 .900-505Rua Urbano
- E-mail:semedimoeratriz(Asmail.com
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Pi{SSffO CIRCULAN.I,.E + EXGÍVELÀ
LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGTVEL A
LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSTVO CIRCTJLANTE
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7.5.7. Certid{o negativa de falência ou concordatq expedida pelo distibuidor da sede da
pessoajwídicaf dentÍo do prazo de validade previsto na Fópria certidão, ou, na omissão desta,
expedida pelo inenos a 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão.

7.6. r. QUAL|FTCAÇÃO TÉCNTCO-OPERACIONAL
7.6.1.I Prova de inscriçâo ou Íegistro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - iCREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que comprove
atividade rela(ionada com o objeto;
7.6.1.2 Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com$rovando que teúa executado, de forma satisfatóriq para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para enipresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ difaente), serviço(s) relativo(s)
a execução e/$u manutenção de:
suBEsTAÇ4O AÉnea oB zzs KvA/13.800-380 DZOY -2:UfÍld,

A documentação referente à qualiÍicagão técnica
compreende documentos abaixo relacionados:

7.6,2. QUATIIFTCAÇÃO TÉCNTCO-PROFr§STONAL.
7.6.2.1 de a licitante de possuir em seu quadro pemanente, nada data prevista
para entÍega proposta, profissional(is) de nível superior, recoúecido(s) pelo CREA e/ou
pelo CAU
CREA /

, dqtento(es ) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado(s) no
da região onde os servigos foram executados, acompaúados(s) da(s)

respectiva(s)
comprove(m

de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) Çonsetho(s), que
ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administação

pública diretô ou indireta, federal estadual, municipal ou do Disrito Federal, ou ainda, para
empresa pri,àda, que não o proprio licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) a execução
e/ou de:

o AÉREA DE 22s KVA/I3.800-380220V

)
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Declaração de de fatos supewenientes impeditivos de habilitação.
da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trúalho notumo,

so ou ubre e não ernprega menor dc 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

peh licitante efn sua versão original nos autos do processo.

s em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou

fixado em iei,
sua emissão.

tidos como válidos pelo prazo de ó0 (sessentas) dias, coutados tla tlata de

7.6.2.2 A complgvação de vínculo do profissional com a licitante deverá ser feita por meio de
Prova de Registro da empresa no CREA em que figure o profissional disponibilizado como
responsável téchico ou Registo em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestagão de Serviço
ou ART/RRI dl Cargo ou Função ou Contrato Social, no caso de Sócio ou Proprietário;

7.6.3. Os ateJtados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão,
gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnisà de obras, não sirao consideradas
válidas para atepdimento à qualiÍicação Écnica.
7.6.a. O(s) licilante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) eiou
certidão(ões) nebessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do o<igido, grifando com maÍca
texto os itens qlre comprovem as exigências para melhor visualização quando da anrílise por
parte dos manbpos da Comissão Permanente de Licitação.

7.6.5. Do cum$rimento ao disposto no inoiso )OO(III, do art. 7o da Constihrição Federal e da

i

.)

ú.

7.6.6.
perigo

na condição de Eprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda do disposto no inciso Y do art. 27,
da Lei Federal n," 8.666193, acrescida pela Lei N" 9.854, de 27 de outubro de t999 (Anexo VI).
7.6.7. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de llabilitação, na

forma do § 2" po artigo 32 da Leí Federal 8.666/93, assinada pelo repÍesentante legal do

Licitante.
7.7, Nío serd admitida, em qualquer hipótese, a retirrila da documentação .presertrda

7.8. Os

7.10. Os

7.9. Seú
incompleta,
neste Edital.

pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelopc no 01, deverão

ser entrcgues e numerados sequencialmente e ns ordem indicada neste edital,

afimde maior rapidez durante a conferência e exame colrespondentês.

8. DA DOT ORÇAMENT/IRIA
8.1 Na

inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de foma
vel, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida

para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentari4 que

gida para a formalização do contrato ou outo instrumento hábil, nos termos
do art. 70, § 20, fo Decreto Municipal 013i2015.

Rua Urbano Santos,] no I 657 - Juçara, Imperariz - MA - CEp 65.900-505
http://www.imperatriz.ma.eov.br - E-mail:semedimperatriz(âgnail.com
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ÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESADE PEQT]ENo PoRTE
que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)

Pequeno Porte (EPP), consoante aÍt. 3o dâ Lei Complernentar f. L2312006, e
sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, caso teúa interesse

previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo
de documentação comprobatória.

de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte
para efeito de conEatação, e não como condição para participagão na
de haver alguma reshição relativa à regularidade Íiscal, será assegurado

) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

sení assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para a§ presas e empresÍs de pequeno porte.

9.4. Para o
que estabelece
de contrataçâo

em questão deveÍá ser respeitado o art. 47, inciso I, da Lei n' 12312006,
participação das microempresas e empresas de pequeno porte nos itens

o valor seja até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais).
contatação de microempresas

i
I

i
,I
,.
-a

!ou Empresa de
que não estiver
em usufrufu do

9.1. O
9. DA

mediante

10.7.
para a

somente será

licitação. Na
prazo de 05
documentação

9.2. A

9.3. Na

9.5. Será

IO. DÀ

10.5. V

e empresas de pequeno
poÍe sediadas no nos termos do 90 do Decreto no 8.s18t20 paraaÉ. 5I
promover o lvimento econômico e social no âmbito local.

DE PREÇOS
10.1. A
em língua

de preços deverá ser digitada e impressa em uma vi4 redigida com clareza
sem emendas, rasuras ou enhelinhas, devidamente datada e assinada na

última folha e nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela dpresa.
10.2. Os ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluÍdas todas as despesas

taxas, fretes, seguÍos e demais encargos, de qualquer nâtuÍeza que se façam

a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
contemplando item a ilem.

r0.3. indicaqão detalhada das especiÍicagões dos serviços a serem executados em

com impostos,
indispensáveis
eventualmente

conformidade
10.4. Pruzo
sua

de Licitação.

do objeto do presente Temro de Referência.
validade da PROPOSTA, não inferior a60 (sessenta) dias a contar da daa da

, ou seja, da data da Sessão Pública a ser desigrada pela Comissão Permanenrc

discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores

lha contendo o orçamento estimado para a contÍatação, a qual devoá ser adotada
da proposta de preços, aprcsenta-se no Aaexo I - deste Termo de Referência-

n" 1657 - Juçar4 Imperariz - MA - CEp 65.900-j05

prevalecerá o
numâicos e por e:rtenso, prevalecerão os ultimos. Se o licitante não aceitar a coneção de
tais erros, sua
10.6. Todos

será rejeitada.
os crultos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPO§TA serão de

exclusiva da licitante.
A

Rua Urbano

- E-mai[:semedimoeratriz@gmail.com
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11.1 Na
empenho

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ
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11. DÀs oüRrcAÇôrs n.l, conrur.l.o.n
do objeto do presente conlÍato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

do objeto logo após o recebimento da "Ordem de §erviço,', emitida

Respeitar
Termo de

de forma global ou parcelada.
prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido

ea
coúados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificagões técnicas no
Anexo I deste Termo de Refer€ncia. i:

após cada solicipação formal, conforme consta neste Temo de Refqência-
11.5 Comunlcar à fiscalização da ContÍatante, por escrito, quando verificar quaisquer

I 1.2 Iniciar a
pela
1 1.3

neste
11.4

instrumento

estabelecidas.

execução;

e na proposta da CONTRATADA.
o prazo máximo no qual a Contratada ficani obrigada a executar o objeto,

dentro do prazo estabelecido pela Adminishação, caracteriza o

toal da obrigação assumidq sujeitando-o às penalidades legalmente

condições contÍatuais, os acréscimos e supressões do valor
execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

n' I 657 - Juçar4 Imperahiz - MA _ cEp 65 .900.505
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condições
a perfeita

a execução do contrato ou a iminência de fatos que possarn prejudicar
do objeto.

1 1.6
11.7

à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
integralmetrte por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou

a terceiros, em Íazão de ação ou omissão, dolosa ou culposâ, suâ ou dos seus pÍepostos,

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
I 1.8 Manter a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentsndo

devendô comunicar à
dessas condições.
efetuada em um prazo

sob pena das sangões

previstas no art.i 81 na Lei 8.666193.
11.9.1 A recusà injustificada do homologatório em assinar o conbato, aceitar ou retirü o

i,
!

I

'!

11.10 Aceitar,, nas mesmas
inicialmente .rtirnudo p*u 

"8.666193.
1 I .l I Executal fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

se reportar direçmente ao Gestor do Contrato, pessoalmeote e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execugão do objeto.
11.13 Repararl corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto dlo contato em que se verificarern vícios, defeitos ou inconeções resultantes da

8.666t93, pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.-
11.12 Indicar até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (an) preposto como seu

representante, elenca (art. 68, da Lei8666193),aceito pela Administração, que deveÍá

,v,l:l:

Rua Urbâno

- E-mail:semedimperatri@gmail.com



corrigiÍ, rcmover, reconstuir, subsütuir, desfazer e refazer, prioiitária
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1 1 .13.1
e
contados da
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às suas custas e riscos, num prazo de no rnríximo de 05 (cinco) dias úteis,
tação da Contralante, quaisquer vícios, defeitos, incorregões, enos, falhas e

do
pelos encargos Eabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
conmto.

inadimplência da Contratada" com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamenÍo.

pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

ainda por todas as despesas com material, mão-de-obr4 acidentes

imperfeições, de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
11.14 pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.
11.14.1
empregados,

por todo e qualquer dano ou pÍ€juízo causados por ser§
reFe§entantes, direta e indiretamenÍe, ao adquiÍente ou a terceiÍos, inclusive

os decorrentes aqúsições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o

;l
nl

t

resultantes da
11.15.1

e comerciais,

11.15

11.16

11.25

:

iI
{I
d
a

It
I

".1

|:
3

ft,

,{ô

ç
$§It
:

t

previdenciárias p de segurança do trabalho de seus frracionários
I 1.17 Não tra{»ferir a terceiros, total ou parcial, a execuçâo do objeto.
11.18 fucaÍ cdm todas as despesas, diretas ou indiÍ€tas, decotrentes do cumprimento das

obrigações pacgadas entÍe as partes.

1 L 1 9 Pagar tddas as despesas, tais como taxas, impostos, ributos, fretes, seguros, mão-de-

obrg garantia e todas as despesas decorrentes da contatação.
1 r.20 que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

11.21 Relatar ConEatante toda e qualquer inegularidade observada em virtude dos serviços
e prestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados.
11.22 por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislaçito
específica de de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do

objeto tais : salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribúçõeso indenizações,

vales-refeições, e ouhas que porvenfura veúam a ser criadas e exigidas por

Lei.
11.23

de trabalho, tabalhistas, preüdenciiários, fiscais e comerciais, trãlsportes, fretes,

eqúpamentos, tributos, conribuições de qualqufl natuÍeza ou espécie, salários e
qu&lsquer despesas necessárias à perfeita execuçâo dos serviços contatados,
tl.24 por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam
a ser exigidas força de Lei, ligadas ao cumprimento do contÍato.

a seuli empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
de Seguranga c Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
sobre medicina e segurança do trabalho.

exigidos pela
cumpú todas

Sbcretaria
a§ normas

n" 1657 - JuçaÍa, Imperariz - MA - CEp 65.900-505Rua Urbano

- E-mail:semedimoeratriz(âgmail.com
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*f11.27 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
f 1.28 Sujeita{se a mais ampla e inestrita fiscalizagão por parte da Administração Municipal.
11,29 Entregqr o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou ouEo local designado por
esta.

11.30 Apresefrtar no ato da assinatura do contrato a planilha de pregos da proposta final
ajustada ao últigno lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa dá assinatura do
contrato.
I 1.31 Manter inalterados os preços e condições da proposta,
11.32 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico agueles
constantes do airexo I - deste Termo de RefeÉncia.

tt.26

I 1.33

contato.
11.34 T

Arcar qom todos os ônus de úansportes e fretes necessários.

todas as facilidades necessfuias ao bom andamento da execução do

o.* ttod* as providências necessárias para o fiel cumprimento 
-das 

disposições

I 657 - Juçar4 Imperariz - MA - CEp 65.900-505

contidas no Teimo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
nos quantitativds registrados, atendendo às solicitações dó govemo municipal.
I 1 .35 São expiessamerrte ,edadas à contratada:
a) A veiculhção de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizagão do
Município;
b) É vedadi todo tipo de subcontratâção.

c) A contrdtação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Municlpio, durante o

período de execpÇão dos serviços.

i 1.36. A empre$a CONTRATADA deverá executar os servigos discriminados no objeto deste

termo nos locâis estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e

desigrrando os lperadores dos mesmos para exercerem os sewiços nos locais designados para

tal. 
l

11.3?. Atender as demais condigões descritas neste Termo de Referência-

12. DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂNTE
l2.l . Efetuar o fiagamento na forma do item 14 deste TeÍno, após o recebimento definitivo dos

servigos e verifibação do cumprimento de todas as obrigagões legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as ]demais disposições deste Termo de Referência.
12.2. Designar qm profissional pam na qualidade de fiscal, acomparúar e fiscalizar a execug2io

do Contrato, corlforme previsto no item l9deste Terrro de Referência.
12.3. Promover g âcompaúamento e a fiscalização do Conhato, sob o aspecto quanütativo e
qualitativo, anotando em registro póprio as falhas detectadas.
12.4. Rejeitar od serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
desse Termo de §ferência -Planilha de Preços - Anexos L

;
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12.5. Notificai a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução {lo objeto deste Termo de Referência" para que sejam adotadas as medidas
corretivas necêssárias.
12.6. Informhr a Contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após o _rçcebimento dos
servigos e exipiir a sua substituição ou reparação, confonne o caso.

12,7 , Comu{ricar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recus[r o recebimanto
condições estdbelecidas neste

e

Gerenciador.

12.16. Prestar

12.17. N pÍeviamente à

do serviços, caso não esteja de acordo com as

Termo de Referência, informando as ocorrências ao

que se fizerem necessrírios à Conhatada.
Contatada, quando da aplicação de penalidades.

12.8. Verifidar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposigões
p€rtinetrtes ne§te Termo de Referência, implicando em oaso negativo no c-ançelamento do
pagamento dos serviçosexecutados.
12.9. Convoiar regularmente o inteÍessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, denro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contatâção, sem prejúzo das sanções previstas no art, 81 da Lei 8.666/93 e zuas

alteragões. 
i

12.10. Verificlar a regularidade Íiscal e habalhista da Contratada antes dos aios relativos à

firmatura e ges[ão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso,-eob a forma de

exEato, e juntapo aos autos, com a instução processual necessária.
12.I 1. Expedir as Autorizações de Serviços.
12.12. Prestar fs informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel
execução do cdntrato;
12.13. Penniti]r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejan
deüdamente t{jados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a

execução dos serviços.
12.14. Propor{ionar todas as condições para que a Contratada possa executff o objeto de

acordo com as iteterminações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo

de Referência;
12.15. Exigir ô cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Connatada, de acordo

com as cláusul{s contratuais e os termos de sua proposta;

ê
*

12.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas preüstas na

legislação.
12.19. A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado paÍa instalação dos equipamentos e
execução dos s(rvigos discriminados no objeto do presante Termo de Referência.

13. DO PR4ZO DÂ VIGÊNCIA E E)(ECUÇÃO DO CONTRATO
13.1.O futuro conuato que adür do Termo de Referência, vigorará até 3l de delêmbro, a contar
de sua assinatulÊ. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, atavés de terÍno
aditivo. confonfre disposições do art. 57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, com

n" 1657 - Juçar4 lrnperauiz - MA - CEp 65.900-505Rua Urbano

- E-mail:semedimoerarizrâemail.com
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supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme prwisto no artigo 65, §1", da Lei Federal n" 8.666/93.

14. DO piEÇO E DA§ CONDrçÔE§ DE PAGAMENTO
14. I . O valo]r global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços

- Anexo I a e$e Termo de Referência.
14.2, Os prepos incluern todas as despesas com impostos, seguros, fretes, tat as ou outros
encargos eventtulmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
naturezq excetp nas hipóteses;
I4.3. Caso a ContÍalrnte não demande o total da

redação dada ki no 9.648/98. Havendo necessidade o conEato poderá sofrer acréscimos e

quantidade cstimada, não seú deüda
indenização a obsewadas as prescrições da Lei no 8.666193.

deverá apresentar, pré-fatuÍ.amento com detalhes dos serviços, para

conferência po{ parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

deverá ser efetuado em
à medida que forem entregues os mesmos, não devendo

estar vinculado liqúdação total do empeúo.
14.8. Para jus ao pagamento, a Contratada homologatória deveÉ apresentar junto às

notas fiscais, de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal,
Serviço -

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

no 1657 - Juçala, Imperatriz - MÂ - CEp 65.900-505

CNDT), bem c$mo a quitação de impostos e ta<as que porventura incidam sobre os seryiços

oontratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

14.9. Para fids de pagamento, a Contratânte responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizagão e

apÍesentação, a$ final de cada ent .gu o, períõdo nao inferior a um mês, pela Contatada, dos

formulários de donEole dos serviços. .-.-

14.10. A atesta[ão da fatua con;spondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contmto
ou outro servidlr designado para esse Íim.
14.1 1. Havendô eno na nota fiscal/fatura ou circunstáncia que impeça a liqúdação da despesq
o pagaÍnento ficfní pendente, até que a CONTRATADÂ providencie as medidas saneadoras.
14.12. A contagem do prazo paÍa pagamento seré reiniciada e contada da reapresentaçâo e
protocolização jirnto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas coneções, fato

14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emiú a [ota Íiscayfatua relativa aos servigos em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Sgcretaria Municipal Educação, sinrada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçarq
lmperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.

14.4. A

t4.7. O

rl

!

It
*

*
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obrigação ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização
14.14. A reserva-se, ainda" o dir€ito de somente efetuar o pagamento aÉs
a atestação de o serviço foi executado em conformidade com as especiÍicações do co[trato,

não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e
das esümadas pa:a a contatação, realizando o pagamento de acordo com

efetuada.

esse que não pddeni acaneur qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejüzo da preqtagão de serviços pela CONTRATADA.
14.13. Nenhwit pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

aexecugão

14.16. A

15. DO
15.i. Os

devidamente
8.666t1993.
15.2. Para
Contratada e

manutenÉo
Art. 65 da Lei '8.666193.

AÇÃO.
16.1. Não permitida a subcontratação total ou paÍciaipara a execução do

14.15. A

16. DA

t7. DO
17.1. A

ANTE, observados os pdrcípios do conraditório e da-ampla defesa,

DE REAJUSTE
regisfados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses deconentes e

das situações previstas na alÍnea "d" do inciso II do. art. 65 da I*i n"

a relação que as partes pactuaÍam inicialmente ente os encargos da
retribuição da Administração para a justa remuneração, sení efetuada a

eqülíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

poderá cautelar ou deÍinitivamente, do montânte a pagar à CONTRATADA, os valores

tennos do
?l multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

14.17. No cato de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma fara tanto, serão devidos pela ConÍatante, encargos moÍatórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente era regime de juros simples.
14.18. O valoi dos encargos seni calculado pela fórmula: EM = I x N x YP, onde: EM =
Encargos morqtórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagàmento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em a,ltraso.

contrato.

E CONDIÇOES DE EXECUçÃO
do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de §eiviços"

n" I657 - Juçar4 Imperarriz - MA - CEP 65.900-j05
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Os serãoexecutado observado o disposto nos An*os e demals disposições
de RefeÉncia.

fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
da "Ordem de Serviç0s".

A poderá rejeitar, no todo ou em paÍe, os sewiços em desacordo com as

e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contato,

DO CONDIÇÔE§ DE EXECUÇÂO E ACEITAÇÃO
serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

ALIZÀÇÃO, CONTROLE E ATE§TOS

-,, .:

'- -}J

da solicitaçião formal, sendo de inteira responsabilidade da ContraÍada o ônus com a execução
do objeto. i

17.3.
deste
17.4.

após o
17.s.

À

18.
18.1. o
18.1.1.PRO RIAMENTE:O recebimento provisório dar-se-á após o termino do serviço

fins de postaior

ügação definitiva
da de emergia junto a concessionária local @QUATORIAL).
18.2. O do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade ciül
do por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

facúdades no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

!

19, DA
19.1. A
feitos por

e acompaúamento da execução do contrato, na forma inregral, serão

devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as oconências,
determinando
do Artigo 67,

que for necessiirio à regularização das faltas ou defeitos observados na forma
Lei n" 8.666, de 21.06.93.

e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

,i
:

19.2. As
de recebimentci deverão ser adotâdas por seus superiores em tempo hábil para a adogão tlas

medidas convehientes a Administmgão.
19.3. A frscaiização de que trata esta cláusula não exclü nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a tercehos, resultantes de açâo
ou omissão cul$osa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
19.4. A atest4ção de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor rcsponsável
pela fiscalizaçãô do contato ou a outo servidor designado para esse fim.

20. DASPENALIDADES
20.1. Pela inej<ecuçâo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aflicar à CONTRATADA as segúntes sanções, segundo a graüdade da fala
cometida:

r:..

'1657 
- Iuçara, imperariz - MA - CEp 65.900-505

,Y,lü:
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escrita: quando se trataÍ de inftação leve, ajuÍzo da fiscalização, no caso
das obrigações e responsabilidades assumidas neste conEato ou, ainda, no

outra:r que possam acaretar prejuÍzos à CONTRATANTE, desde que não
de sanção mais grave.

Multas:

t

- t^-

20.1.1.

ca§o de
caiba a
20.1.2.
20.t.2.1.
com afraso.

continuidade
20.1.2.2.
para

21. DAS

21.1. A
Serviço"

o nrazo da sanlao

03o/o (três centesimos por cento) poÍ dia sobÍe o valor dos serviços entregues
30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

aplicagão da multa ou pela rescisão contratual, em raáo da inexecução total.
06% (seis centésimos pot cento) por dia sobre o valor global do fato oconido,
de aüasos ou qualquer ouüo prazo previsto neste hstrumento, não abrangido

CAÇÔES DA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

dos serviços será imediata de acordo com o recebimento-da "Ordem de

pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

n" 1657 - Juçua, Imperatiz - MA - CEP 65.900-505

21.2. A execqçâo dos serviços será feita de forma parcelada, nas quanúdades e local

estabelecidos n[ "Ordem de Serviços".

21.3 Instalação de subestação simplificada de energia elétrica, de baixa tensão, potêneia 112,5,

150 e 225 kVAf 380/220V, conforme especificação dos materiais descritos e providencias para

ligação definitiVa de energia juntos a concessionária local @QUATORIAL). - -
21.4 A emp§sa vencedora deverá fomecer e instalar os equipamentos, viabilizando e

fornecendo todb o material necessário para sua ligação e pleno funcionamento de acordo com

;l
rl

l1
rl
d{üi
il€

pelas demais alineas,
20.1.2.3. 5% (cinco por cento) pot dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo nâo
cumprimento {b quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
20.1.2.4. loÁ (cinco por cento) sobre o valor global atuatizado do contato, pela não
manutenção daf condições de habilitagão e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
20.1.2.5, l0% (dcz por cen oJ sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão conhatual

i,

por parcial do contrato.
20.1.3. 20%
do contrato,

por cenlo) sobre o valor do conhato, nas hipóteses de recusa na assinatura
conmtual por inexecugão do conúato - caracterizando-se quando hower

reiterado de obrigagões contratuais - atraso superioÍ ao prazo limite de 30
(trinta) dias, no item 20.1.2.1.
20.1.4. temporária de participar em licitação e impedimento de conratar com a
Administração pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

20.1.5. de inidoneidade paÍa liciüar ou contatar com a Adminisnação Pública

enquanto os motivos que determinaram sua punição ou até que seJa promoüda a

sua reabil perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o ressarcir a Administação pelos prejúzos resultantes e após decorrido

aplicada com base no inciso anterior.

-1
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do projeto e acompanhamento junto a concessionaria de energia elérica e

registrado terá seu registro cancelado quando:
as condigões da Ata de Registro de Preços;
a respectiva Nota de Empeúo ou instrumento equivalente, no prazo

í'-
SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÁO

as exigências {a concessionária local (EQUATORIAL) e nounas técnicas estúelecidas pela
ANEEL.
21.5 Â entrega de todo material, a respectiva instalagão e a ligação definitiva de energia junto
à concessionária local (EQUATORIAL), deverá ser nos locais designados na Ordem de

respectiva definitiva da subestação de energia.

21.7 0 deveni possuir garantia de no mínimo 12 (doze) meses.

21.8. Atender demais condições previstas no Anexo I deste Termo de Referência.

22-DA À erl on nrcrsrRo DE pREços
22.1 Poderá da Ata de Regisüo de Preços os órgãos participantes e hteressados, ou
qualquer outo órgão/entidade da Administração Pública Municipal que niÍo teúa participado

do certame o deste Edital, mediante prévia consulta a Comissâo Permanente de Licitâção,

desde que comprovada à vantagem, respeitado o limite contido no §4" do art. 22

do Decreto 0l de 3l de março de 2015, atualizado pelo Decreto Municipal no 03/2019.

22.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem fazer

uso da Ata Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão

Permanente de , para que este indique os possiveis fomecedores e respectivos preços

a serem obedecidos a ordem de classificaçôo.

22.3 O fomecedor registado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro

de Preços sem autorização do Órgão Gerenciador.

22.4 Cabeút fomecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela optar pela aceitação ou não do fomecimento aos não participantes

que solicitem

fornecimento

à Ata de Registro de Pregos acima do quantitativo previsto,- desde que este

prejudique as obrigações anterioÍmente assumidas, respeitados o disposto no

§30 e §40 do 22 do Decreto 013 de 31 de margo de 2015.

22.5 As de adesão, concessão de anuência pelo fornecedoÍ e autorização do órgâo

gerenciador realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgâo gerenciador.

23 -DA DO FOR}IECEDOR REGISTRADO

Serviços

21.6

23.1 0
23.1.1
23.1.2 Não

tr

âl

h
§{

il

't

;
--1,

h,
ir

n
àü

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitiível;
23.1.3 Não tar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no

Rua Urbano n" 1657 - Juçara, Imperariz - MA - CEP 65.900.505
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23.1.4 Tiver razões de interesse público.

23.1.5 0 de registo, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art.
1 de março de 2015, assegurados o contraditório e â ampla defesa, será20 do Decreto dt3 ar :

forrnalizada po{ despacho da Presidência da CPL.
23.t.60 poderá solicitar o cancelamento do seu registo de preço, na ocorÉncia de

fato que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso

fortuito ou maior devidamente comprovado.

24 - DA§ OBRhGAÇÔE§ DO ÔRGÃO
24.1 Compete qb Órgâo Gerenciador:

24.1 .I Praticar fodos os atos de contole e adminisuação do Sistema de Registro de Preços -
SRP;

24.1.2 Efea:ar

Preços;

24.1.3

solicitado, dos fomecedores, pam atendimento às necessidades da Adminisração, obedecendo

a ordem de clasfificação e os quantitativos de contratação defiaidos.

24.1.4 os proccdimentos relaüvos a eventuais renegociações dos preços regisÍados;

as sanções, garantida a ampla defesa e o contaditório, decorrentes de

*
n
Ê*
.§
.!{

,
à

I

1 
registro do licitante fomecedor e fimrar a conespondente Ata de Registro de

GerenciÀr a Ata de Registro de Preços, proüdenciando a indicação, sempÍe quê

I
I

I

'I
!.t

I

,-]

.1

.,i

$l

tí

t#
'tl
lú

::

)L1<
do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em

relação as suas

24.l.6Realizar
contratações;

periodicamente. pesqüsa de mercado pam comprovação da va4tajosidade dos

preços registrad§s;

24.1.7 Registrarlno Portal de Compras a ata de registo de preço;

24. t .8 Respeital a ordem de classificação dos licitantes regisEados na ata ms contatações dela

decorrentes;

24.2 Compete aos órgãos interessados e não participantes:

24.2.1 Manifestàr intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador;-

24.2.2 Connataj os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio tle instrumento

contratual, corúôrme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de

ügência da ata;
i
*

25. DÁ§ DO CONTRÂTO
contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII-eXVII do artigo25.1

78 da Lei n" 8.6b6l93.

Rua Urbano Santosl no 1657 - JuçaÍa" ImpeÍaEiz - MA - CEp ó5.900-505
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27. DAS DI§POSIÇOES GERAIS
27.1. O Seúori Secretiírio Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRZ-MA poderá

Íevogar a licit[ção por mzões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente c(mprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que daní ciência aos licitantes

mediante public!ção na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193).

27.2. A autorid{de competente para homologar, anular ou revogaÍ a pÍesente Licitação é o

Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
27.3. Após a ho{nologação da licitação, o licitante vencedor será convocado parã assinatura do

contÍato.

{,fí.1

E:ETIIIiI]:7]

Rua Urbano Santos, I 657 - Juçara, Imperariz - MA - CEP 65 .900-505

25.2 Rescis{o amigável, por acordo enüe as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que hajal conveniência para a Administração Pública-

25.3 Rescisdo Judicial, nos termos da legislação.
25,4 Suspenfão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisnaçãof pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

25.5 Declar{9âo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Publica,

enquarito perd+rarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promoüda a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será cotrcedida sempre

que a Contatada ressarcir a Admínistração pelos prejúzos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

25,6 Inclusãt pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema Intfgrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, !s dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Cadastro Nacipnal das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as deterúiriações da Lei
12.84612013 (L,bi Anticonupção). O acesso ao Sistema é permiüdo aos entes públicos, de todas

as esferas federâtivas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

26 DAS DiSpO$ÇOUS COUTpmImNTARES
26.1. As condfções de reajuste, repactuagões, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as derfrais normas deste Termo de Referênci4 deveÍão constar em cláuiiulas da minuta

do contato. 
i

26.2. O conúatt poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93, desde

que haja interesfe da CONTRÁTANTE, com a apÍesentação das devidas justificaüvas.
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u. Padrão geral das placôs

!,
,1
) J

27.4. Quaisqrler esclaÍecimentos que se façam necessiário acerca do presente termo de referência
poderão ser ptestados pela Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Urbano Santos, no

1657 - Juçaral CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA;
27.5. Registrqr a obra no CREAMA;
27.6. Solicitaq a viabilidade tecnica junto a concessionaria, apresentando toda a docuÍnentação
solicitada pela mesma.
27.7.Tomar t{das as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapruipes, enfim todos os meios necessarios a evitar acidentes ou ouEos imprevistos;
27.8. EntegaÍ as subestações devidamente instaladas e operando junto a concessionaria;
27. Instalar plfca de obras conforme modelo proposto pelo município.
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Rua Urbano Santob, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

Imperariz - Ma, 25 dcrnarço de 2020.
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DO BDI CONFORME TCU

ESCRçÃOrí{,n
VALORES DE -x

MÍr{lMo MfurMo MÉDIA

os valoÍês de 4olaclma forâm .âlculados .om empÍego da fórmula prcvista no acórdão
262212013 -TgU - Plenário:

Ac ataxa de í+eio dâ Adminlstíação cêntíal;
S = tãxâ de Setpros;

F =tãxa dê Risfoe imprevistos;

G = Gârântias lritidas em editàl;

Df = taxa dar Despeias Financeiías;

L= taxa de Luclo bruto;
l=taxâ de trib+tos (PlS, CONFINS e 155)

lmpentíiz - MA 25 de Março de 2020

BDI = -1

Ondê:

(1 +ác+s+ R + 6)(1 +DF)(l +l)
(1 -r)

1 Administrâcào Centrãl 3,009É 4.OO% 3,0096

7 Sequío + Gârâhtiâ l') 0,80% o,90/" 0,80%

4 Ri5co o,977. L,L2fi 0,979r

4 DêsDêses Flíe EêiÍas 0.sgtÉ 1.39*
5 6,16% t,96* 7,56% 6,L6%
6 TRTBUÍOS 7,ú%

rss 4,0096

6.2 Pts 0.659€

6.3

6.4 DÊSON confoíme ne 31de de2015
3.00'6
4,5016

7 tlrl
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ESTADO DO MARANIIÃO
PRE EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CO SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃo - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/2020-CPL

ANEXOII

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTACREDENCIAL

Imperatriz (MA), de

A(o)
DA COMISSÃO PERMAITETE DE LICITAÇÃO

RE[.. PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/2020-CPL

sobon com sede na rua

RG no

a Vs. Sas. que o Sr.

e do CPF no

de2O2O.

inscrita no CNPJ/IVÍF

vem pela presente

portador do

é designado para representar nossa

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos,

interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões,

assmar e rubricar documentos das demais licitantes, Íecorrer, desistir da

de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os

atos tes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

Santos, no 1657-Juçara Imperarriz - MA CEP 65.900-505 g
71

Rua U
- E-mail:semedimperatriz@)grnail.conr
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X coryrssÂo rERMANENTE DE LrcrrAçÃo - crr,

PRf,,GAO ELETRONICO N' OO1/2020-CPL

ANEXOIII

(MTNUTADO CONTRÂTO)

CONTRATON' /2020 - SEMED

CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A
CONTRAIAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA X'ORNECIMENTO
DE SUBESTAÇÔES On 112,5 Kva, 150 Kva,225
Kva, 380/220v V INSTALADA,QUE ENTRE
SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE

NAI'ORMAABAIXO.

Ao(s) dias do mês de do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE
TRIZ, CNPJ/MF n" 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa,

n' 201, Centro, através do Secretiário Municipal Educação, Sr._,
brasileiJo, agente político, portador do RG no SSP/I{A e do CPFÀIÍF n"

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do

outro a empresa inscrita no CNPJ/\,IF sob o no

estabelecida na neste ato, representada

pelo

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
tendo vista o que consta no Processo n" 02.08.235912020- SEMED e proposta

que pÍrssam a integrar este instrumento, de

E A EMPRESA

portadoÍ do RG no e do CPFÀ,ÍF n"

transcri{ão, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,

celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993,

mediantb as cláusulas e condições seguintes:

cr,Áuduul pruMErRA - Do oBJETo

1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para
fomeciqrento de Subestações de112,5 Kva, 150 Kva, 225 Kv t,3801220v instalada
confornle quantitativos descritos no anexo I e especificações abaixo descritas:
2.2 e instalação dos materiais relacionados a seguir que deverão ser

pelo INMETRO ou órgão similar.

FRÊFEiÍURÂ DE

Santos, no 1657 Juçara, ImperaÍiz-MA-CEP 65.900-505 .ú
.V,II:

Rua U
- E-mai l:semedimperatriz(? grnail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PRE{'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COryISSAO PERMANENTf, DE LICITAÇAO - CPL

2.3. Enl conformidade com a PRDGAO ELETRONICO n" 001/2020-CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integÍam este instrumento para todos os fins

legais. O presente contrato esüi consubstanciado no procedimento licitatório

It
+

l9

t,
i

I

É
É'ÍIt?

!:r
i.:
t.'

1.

É!
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2.1 t.Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento
dos en(argos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações

descritap nas especificações tecnicas:

2.2 iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Serviçof', emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

2.3 {espeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme

e

2.7

na forma da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações.

CLÁ SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

no Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
2.4
obj eto,

bservar o prazo mriximo no qual a Contratada ficará obrigada a executax o
cada solicitação formal, conforme consta no Edital e Termo de

2.5 à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
condições inadequadas a execução do contÍato ou a iminência de fatos que

possam udicar a perfeita execução do objeto.
2.6 acilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

integralmente poÍ perdas e danos que vier a causaÍ a

ou a terceiros, em razãa de ação ou omissão, dolosa ou culpos4
.* o, do. ."r,
legais a [ue esti
2.8

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

tm vo da manutenção dessas condições.

exigidasl na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela
Contrat{nte, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato

prcpostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
ver sujeita.
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

assinatura do contrato poÍ pessoa compotente deverá ser efetuada em um

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
caracteiza o descumprimento total da obrigação assumida,

fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

t

,
*
].

i

2.9
pÍaz§
sanções

2.9.

2.10
valor inicialmente estimado para a execução do contÍato, nos termos do § 1"; do art.
65 da
2.11

PRÊFÉITURA DE

qujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
,{.ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do

8.666193.

normas [a Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total
ou parciàI.

4
Rua Urba{ro Santos. n' I657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
hlto:r'r'www. imoeratriz.ma.gov.br - E-mail:semedimperatriz{Agtnail.con)
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2.12 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (nz) preposto
como sêu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,

DE Il}lPERATRIZ
DE LICITAÇÃO - CPL

e/ou via eletrônica/telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela
do objeto.

, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
o objeto do contrato em que se verillcarem vícios, defeitos ou

resultantes da execução;
Reparar, corrigir, ÍemoveÍ, reconstruir, substituir, desfazer e rcfazer,

l

2.t3
ou em

2.1

2.t4

ou

e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo
05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer

defeitos, incorreções, enos, falhas e imperfeições, decorrente de culpa
Contratada no ato da execução do objeto.

pelos danos causados diretamente à Administração ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

2.14.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por
empregados, ou repÍesentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou

terceiros, inclusive o§ decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
nos prazos da garanti4 mesmo expirado o pÍaz§.

pelos encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais e

resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
por seu pagamento.

pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
previdenciiírias e de segurança do trabalho de seus funcioniártos.
transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

que a ação ou omissâo, total ou parcial, da fiscalização do setor
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

das obrigações pactuadas entre as partes.

a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

por todas as providências e obrigações estabelecidas na
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

serviços do objeto tais como: saliários, seguro de acidentes, taxas,
e contribuições, indenizações, vales-tÍansportes, vales-refeições, e outras

venham a ser criadas e exigidas por Lei.
ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

de trabalho, encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais,

P*ÊFÊIruRA DÉ

Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz .- MA - CEP 65.900-505 4
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2.15

2.1

2.16

2.17
2.18 ,$rcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprirjrento das obrigações pactuadas entre as partes.

2.19 ilagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obr4 garantia e todas as despesas deconentes da contÍatação.

'.1.

*
*

4.
r+
q,

2.20
com
cum
2.21

') ))

que

2.23

Rua

titt

I,II r

htap:r/www.impemtriz.ma.sov.br - f -mal_lSe-nçdlUp9tgUZ@gmajl=ggn
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ESTADO DO MARANIIAO
PREIEITURA MUNICIPAL DE IIuPERATRIZ

2.31 \4anter inalterados os preços e condições da proposta.
2.32 Ifançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico
aqueles bonstantes do anexo l.

2.24 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que

Ihe verúfam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.25 $omecer a seus empregados todos os Eqúpamentos de Proteção Individual -
EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,
bem cor{ro cumprir todas Íts norrnas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.26 Àrcar com todos os ônus de tÍansportes e fretes necessiírios.

COM ssÃo PERMANf,NTE DE LICITAÇÃO - CPL

qualquer
à perfeita

2.27 as noÍnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

da Contratante;
2.28 eitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

2.29 o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local
por esta.

2.30
frnal aj

no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

ao ultimo lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
do contÍato.
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2.33
do
2.34 omar todas

todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução

as providências necessiírias para o fiel cumprimento das

sanros, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505 4/

2.35 §ão expressamente vedadas à contÍatada:
a) d. veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;
b) $ vedada todo tipo de subcontratação.
c) ,{. contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de execução dos serviços.
2.36 {, empresa CONTRATADA deverá executar os servigos discriminados no
objeto do Edital nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os

contidas no Edital e Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto

ao dos serviços nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações
do municipal.

equl e designando os operadores dos mesmos para exercerem os servrços
nos designados para tal.
2.37 as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

CLÁ TERCEIRA - DAS OBRTGAÇOf,S DO CONTRATAT{TE

3.1
do

o pagamento, após o recebimento definitivo dos serviços e verificação
de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciririas, trabalhistas e

as demais disposições.

Rua U
- E-mai I :semedinrperatriz@smail.conr
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EST DOMARANHÃO
PRE EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CO SsÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

.2 um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar
do Contrato.

3.3 o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
vo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4 os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
no Edital e Termo de Referência.

3
a

*
a*
|l
4

t
!l
üta
rÍ
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3.5 \.lotificar a empres4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas

3.6 a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7
obj eto,

unicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as

e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência,
ocorrências ao Orgão Gerenciador.as

3.8 se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no

do pagamento dos serviçosexecutados.
3.9 regularmente o interessado paÍa assinar o termo de contrato, aceitar
ou o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena de o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

666193 e suas alterações.
erificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

à firmatura e gestÍlo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser

sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual

3.11 as Autorizações de Serviços.

da Lei
3.10
relativos
impressf,

3,12 frestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fill execução do contrato;

3.15 $xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo dom as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.16 {restar esclarecimentos que se fizerem necessiários à Contratada.
3.17 l,lotificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.

3.18 ,{plicar a(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislaçâo.

3.13
estej

tir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que

am trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
paÍa a execução dos serviços.

todas as condições para que a Contratada possa executaÍ o3.r4
objeto acordo com as determinagões do Contrato, do Edital e seus Anexos,

do Termo de Referência;

3.19 CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos
e execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo

de

PREFEITURA DE

Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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CLÂUSULA

A MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
O PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

QUARTA- RECEBIMENTO DO SERVIÇO

ô (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

VISORIAMENTE:O recebimento provisório dar-se-á após o termino do

servlço eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins

de verificação da conformidade das especificações dos serviços.

4.t.2. AMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a ligação

definitiva

o

da subestação de emergia junto a concessionária local (EQUATORIAL).

t8.2. aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a

civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei

4.t.

4.1.1.

C

)

n." 8.07d/90.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇOES
DE PAdAMENTO

5.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Preçfs - Anexo I ao Termo de Referência.
5.2 Os flreços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encaÍgos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
reaj{ste de qualquer natureza. exceto nas hipóteses:

5,3 Casd a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

I
i

a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.
5.4 A TADA devení apÍesentar, pré-faturamento com detalhes dos

para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.

5.5 de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a
TADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02

vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal Educação, situada
na Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA, para fins de liqüdação
e

5.6 0 à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
por meio de transferência eletrônica ou ordem banc árra, em até 30

dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas

5.7

os não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
5.8 fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentarjunto

as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505 4
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
va de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e

que porventura incidam sobre os serviços contÍatados, inclusive quanto o
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
de pagamento, a Contratante Íesponsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferror a

um pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

N

5.9 Para

5.10
do

5.11
da
as

5.12
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com 6s dgvldas correções, fato esse que não poderá acaretar qualquer ônus

à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de
pela CONTRATADA.

5.13 pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
rcal de preços ou atualização monetríria.

5.14 CONTRATANTE reserva-se, aind4 o direito de somente efetuar o
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com

as do contrato.
5.15 A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade

e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento
de com aexecução efetivamente efetuada.

5.16 CONTRATANTE, observados os principios do contraditório e da ampla
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

TADA, os valores conespondentes a multas, ressarcimentos ou
devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

caso de aúaso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido
de forma para tanto, serão devidos pela ContÍatante, encargos moratórios
à taxa nominal de 6%o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em

de juros simples.
valor dos encaÍgos será calculado pela fórmula: EM: I x N x VP, onde:

do

ou outro servidor designado para esse fim.
erro na nota fiscaVfatura ou circwrstância que impeça a liquidação

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie
saneadoras.

contagem do prazo paÍa pagamento será reiniciada e contada da

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
pagamento e a do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira

5.17

5.18

t'

+
*

+
+

EM
para
: 0,00016438; e VP : Valor da prestação em atraso.

SEXTA. DO PRAZO DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

6.1. O prazo de execução será de _ ( ) meses, contados a partir da data do

da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal Educação.

Sanros, no 1657 - Juçar4 Imperatriz - MA - CEP 65.900-505 4.
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DOMARANHÃO
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CLÁUS SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

7.1. As decorrentes da contÍatação correrão à conta dos seguinks recursos:

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,

t
s

It1
hfs
3*
riI

L
c

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8,1 Pbla inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
gaÍantid? a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo
a graviddde da falta cometida:
8.2 ,|dvertência escrita: quando se fatar de infração leve, ajúzo da fiscalização,
no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, aind4 no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
8.3 ItlÍultas:
8.4 d,Oly, GrAt centesimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

_r!

ta*
E*r
F
É
Ê
F.

ij

',.

v

I**
ta
ü
+

§

em
8.5

razã{ da inexecução total.
0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
não abrangido pelas demais alíneas.

8.6 96 (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

8.7 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

8.8

8.9

0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato, na hipótese de rescisão
por inexecução parcial do contrato.

(vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
do contrato, rescisão contratuâl por inexecução do contÍato -

- atraso
quando houver reiterado descumprimento de obrigações
superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias.

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública

8.r0
com a
8.11

seJa

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
que será concedida sempÍe que o contratado ressarcir a Administração

pelos prpjúzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

lnclso

Santos, no 1657 - JuçarE lmperahiz - MA - CEP 65.900-505 4

lterior

itJ,li:
Rua U

- E-mail:semedimDeratriz@ernail.com



PRf,IIEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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DOMARANHÀO

enquanto

XVII do artigo 78 da Lei no 8.666/93

9.2. Rescisão amigável, por acordo enfre as partes, reduzida a termo no processo

ULANONA - DA RESCTSÃO

9.1. contratual unilateral, nos cÍlsos enumerados nos incisos I a XII e

da

9.3

desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Judicial, nos termos da legislação.

uspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contratar

pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que

9.4.

com a

9.5.

seJ a

que

prej

9.6. 
lnclusão 

pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

9.7. fO Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para

publicar, no Portal da Transparênci4 os dados do Cadastro Nacional de Empresas

Inidônefs e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas

(CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpção). O
u"...o fo Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas

(municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLAUSULA DÉCnVr,l »r REAJUSTE DE PREÇOS

lnclso

10.1 preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,

concedida sempÍe que a Contratada ressarcir a Administração pelos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

Santos, no 1657 - Juçara, Imperahiz - MA - CEP 65.900-505 4

*

inciso tf do art. 65 da Lei no 8.66611993.
10.2 fara restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração,
será efftuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato,
na fonria da alínea "d" do An. 65 da Lei n." 8.666/93.

CLAUSULA ONZE - SUBCONTRATAÇAO
1 I .1 . E vedada toda e qualquer tipo de subcontratação.

CLAUSULA DOZE- DA RESPONSABILIDADE CIVI

12.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
dos seryiços que efetuar, bem como pelos danos deconentes da realização dos
trabalh{s. Durante a execução dos serviços contratados não serão admitidas
paraliszições dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias

Rua U
- E-mail:semedimoeratrizúàgEq!.kg$
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CO ssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo - CPL

salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as partes
excluídas quaisquer indenizações.

responderá por perdas e danos que vier a sofrer a Contratante ou
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver

t2.2. A

ser

CLÁ

13.1.

incluso

t4.t
serão

todas

14.2

para a
14.3

em

ULA TREZE. DA PLACA

Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura

de Imperatriz, conforme modelo definido pela Contratante, placa está a

em local privilegiado da obra, sendo que o custo da placa deverá estar

preço global da obra.

futuro contrato, vigorani até 3l de dezembro do ano em que for formalizado,

de sua assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas

posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade

poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco poÍ cento)

CLÀ ULA QUATORZE. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integtal,
tos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
observados na forma do AÍigo 67, da Lei n" 8.666, de 21.06.93.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hribil
das medidas convenientes a Administração.

A fiscalização de que úata esta cláusula não exclui nem reduz a
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

s ou prepostos.
a

14.4 A atestação de confomridade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor
pela fiscalização do contÍato ou a ouho servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA QUTNZE - VrGÊNCrA DO CONTRATO

5.1-I
a

o

através

do valor inicial

atualizddo

8.6661q1.

do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1', da Lei Federal no

CLÁ DEZESSEIS - DO f,'ORO

PREFEITURA DE

Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505 4Rua
.br - E-mail:semedinroeratrizôsnrail.com
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16.1. Fica Eleito o foro da Comarca de Imperatri/MA, com renúncia expressa de

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígios undos da execução deste Contrato.

E, paru ftrmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é

o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo

Imperatriz (MA), de de2020.

CONTRATANTE

Secretríria Mwricipal

CONTRATADO

Representante Legal

TES

CPF

CPF

Santos, no 1657 - Jqar4lmperatriz - MA CEP 65.900-505
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CO ssÃo PERMANENTE or r,rcruçÃo - cPL

pnncÃo pRESENCIAL No 001/2020-cpl.

ANEXOIV

(MODELO)

MO DE DECLARAÇÃo »r cuMpRrMENTo Do INC. v DoART.
27 DALF,I8.666t93

oocr,lRlçÃo

f,STADO DO MARANHAO
rnrhrrtuu MUNICIpAL DE TMpERATRTz

[No,n. au Empresa inscrito no CNPJ/]VIF sob

no por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de Identidade n"

DECLARA, para fins do disposto
do art.27 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

e do CPF no

no lnc.

:1
Ressal emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Data)

(Representante legal)

.,1,,

-1.

1,..

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PftEF€ITURÂ DE

Santos, no 1657 Juçara. Imperatriz - MA - CEP 65.900-505Rua
- i.:Dail-rmçdrlsperaqra@cua!.§aIt
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PREGÃO ELETRôNICO N" OOI/2020 - CPL

ANEXO V

[!l ELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIAE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no pÍocesso licitatóÍio Pregão no

00112020-CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz e conforme

exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os reqüsitos de

habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Imperatriz(MA), _ de de2020.

Representante Legal da Empresa

PXEFEIruRA DÉ

Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS n'xx12020, publicado no Dirí,rio Oficial
do Estado do Maranhão em )O(XX, Processo Administrativo n" 02.08.00.235912020,
RESOLIVE regishar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de
acordo dom a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo
as cond!ções previstâs no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n' 8.66d, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro

DOMARANIIÃO

de 2013 e Decreto Municipal n" 13, de 31 de março de2015, atualizado pelo Decreto
n' 00312019, em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO ORIETO

l.l.A pl...nt" Ata tem por objeto a o registro de preços para futura e eventual

de empresa especializada no fornecimentode Subestações 11215

Kva, Kva,225 Kva,380/220v instalada, destinadas a suprir as necessidades

de elétrica das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme

PREGÃO PRESENCIAL NO OO1/2020-CPL

ANEXOVI

(MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/2020- _

xxxxxxxx, brasileiro, portador da Cédula de Identidade no xxxxxxxxx e

do CPF o xxxxxxxxxxx, nomeado por meio da Portaria n'xxx de xx de xxx de xxx,
em xxx/xxx/xxx, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto no 13, de

31de de 2015, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão

A COI\+SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cpt , vinculada ao gabinete
do Prefdito, instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações
posteriofes, com sede e foro na cidade de ImperafizÀ,ÍA, Rua Urbano Santos, no

1657 - lluçara. IÍnperatriz - MA - CEP 65.900-505, neste ato representada pelo
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. ANCXO I dO EditAI dOPREGÃO ELETRÔNICON" OO1/2O2O-CPL,

parte integrante desta Ata, assim como a pÍoposta vencedora,

de transcrição

QUAI\TITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES, PREÇOS E
RES

Santos, no 1657 Juçar4 Imperatriz - MA - CEP 65.900-505n* u.uLo 4
- .8-lralssÍn9diup9r4rE@etlaftslr
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«Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

ITEM

CODIGO-
SEINFRA

CODIGO-
DESCRIÇÃO

UND QUANTITATTVO
óncÃos

PARTICIPANTES

QUANTITATI
vo óRGÃoS

NÃo
PARTICIPANT

ES

I

c4940 94323

SERVIÇOS INICIÁIS

SUBESTAÇÃO AEREA I I2,5

KVA, 13,800V, 380 D20V COM

QUADRO DE MEDIÇÂO E

PROTEÇÃO GERAL,
INCLUSIVE MALHA DE

ATERRAMENTO.

und 30 xx

t.l

20060

SERVIÇO COMPLETO DE

ELABORAÇÃO DE PROJETO

ELETRICO DE SUBESTAÇÃO
AEREA I I2,5 KVA, I3,8OOV,

380/220V COM QUADRO DE

MEDIÇÂO, MAI,HA
ATERRAMENTO E

PROTEÇÃO.

und 30 xx

c4941 94323

SUBES'IAÇÃO AEREA I5O

KVA, 13,800V, 380 t220V COM

QUADRO DE MEDIÇÂO E

PROTEÇÃO GERAL,
INCLUSIVE MALHA DE

ATERRAMENTO.

und 5 xx

1.2

20060

SERVIÇO COMPLETO DE
ELABORAÇÀO DE PROJETO

ELETRICO DE SUBESTAÇÃO
AEREA I5O KVA, I3,8OOV,

380/220V COM QUADRO DE
MEDIÇÃO, MALHA
ATERRAMENTO E

PROrEÇÂO.

und 5 xx

c4942 94323

SUBESTAÇÃO AEREA 225

KVA, 13,800V, 380t220V COM

QUADRO DE MEDIÇÃO E

PROTEÇÂO GERAL,

und 5 xx1.3

Rua

- ll-mail:semedimperatriz0,slnail.conr
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2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais
ofeúadas na proposta

2.3. Da$os dos fornecedores classiÍicados

Participantes2.4.

SecretJia Municipal de Educação - SEMED

2.5. Do quantitativo por órgão participante

ITEM DESCRIÇ o UND SEMED

Santos, no 1657 Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

;
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ú
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INCLUSIVE MALHA DE
ATERRAMENTO.

20060

SERVIÇO COMPLETO DE

ELABORAÇÃO DE PROJETO

ELETRICO DE SUBESTAÇÃO
AEREA 225 KVA, I3,8OOV,

380/220V COM QUADRO DE

MEDIÇÂO, MALHA
ATERRAMENTO E

PROTEÇÃO.

und 5 xx

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Preço

Unitário
Registrado

(RS)

Total (R$)

CNPJ/NItr.n": Razâo Social:

Endefço CEP:

Telefdne: (99) Fax:

Endeleço Eletrônico: Representante

ÓrgãoRG nd
CPF n'

Rua
- E-mail:semedimoeratriz@!'|nail.com
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s. oA rl,c,LDaDE DA ATA

,.r. O JAiAua" desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de

xxxxx, 
fão 

podendo ser prorrogada.

4. DA qERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Ca$erá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de

Licitaçdo o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões

legais, {m conformidade com as normas do Decreto Municipal n" 13, de 3 I de março

de 2015.

PNETÉ|TURA DE

,,,a
Santos, no 1657 - Juçar4 Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

SUBESTAÇÃO AEREA l 12,5 KVA, 13,800V,

380/220v coM euADRo DE MEDrÇÃo E

PROTEçÂO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE
ATERRAMENTO.

und 30

1.1 SERVIÇO COMPLETO DE ELABORAÇÃO DE

PROJETO ELETRICO DE SUBESTAÇÂO AEREA
l 12,5 KVA, 13,800V, 380220V COM QUADRO
DE MEDIÇÂO, MALHA ATERRAMENTO E

PROTEÇÃO.

und 30

SUBESTAÇÀO AEREA 150 KVA, 13,800V,

380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E

PROTEçÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE

ATERRAMENTO.

und 5

und 5

1.2 SERVIÇO COMPLETO DE ELABORAÇÃO DE

PROJETO ELETRICO DE SUBESTAçÃO AEREA
lso KvA, 13,800v, 380/220v coM QUADRO DE

MEDIÇÂO, MALHA ATERRAMENTO E

PROTEÇÃO,

SUBESTAÇÃO AEREA 225 KVA, 13,800V,

380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÂO E

PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE

ATERRAMENTO.

und 5

1.3 SERVIçO COMPLETO DE ELABORAÇÃO DE

PROJETO ELETRICO DE SUBESTAÇÂO AEREA
225 KVA, 13,800V, 380/220V COM QUADRO DE

MEDIÇÃO, MALHA ATERRAMENTO E

PROTEÇÃO.

und 5

Rua
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5. DOS REGISTRADOS

da

5.1. Os qreÇos registrados são os preços ofertados pelos signatrírios desta Ata.

5.2. Os FfieÇos registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

servrços preços iguais aos do licitante vencedor, estâo relacionados na ata de

sessão pública do Pregão Eletrônico n' 0112020 que é parte integrante

desta de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

UTILIZAÇAO DO REGISTRO DE PREÇOS6. DA

6.1. A ata implica em compromisso de prestação de serviços, após cumprir

os de publicidade, ficando a empresa obrigada a atender todos os pedidos

efetuado§ durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O {.iuste com as empresas registradas será formalizado pelos interessados

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do

Pregão nico no 012020.

6.3. Em decon€ncia da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contratorcom as empresas que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao

órgão gdstor a recusa daquele em executar os serviços no pÍztzo estabelecido pelos

órgãos larticipantes.

6.4. A e{rpresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,

para a agsinatura do contrato

6.5. Casp a empresa classificada em primeiro lugar não cumpta o pÍazs estabelecido

ou se ricuse a executaÍ os serviços, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prej uízo'das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão

participdnte comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar

sucessir.Jamente, por ordem de classificação, os demais fomecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigadq a:

6.6.1. A]tender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. ixecutar os serviços, por preço registrado, nas quantidades indicadas pelo

paÍticipfnte do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Rlesponder, no prÍvo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão

gestor {o registro de preços sobre a pÍetensão de órgão não participante em aderir à

present{ Ata (carona).

PNEFÉITURÀ DÉ

fua Urb{no Santos, n' 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505 4
- E-mail:semedimperatriz@ernail.cont
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7. DAS

8.1. A

ÇOES GERAIS

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimqnto do objeto, as obrigações da Administração e dos fomecedores

registradbs, sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Projeto

Brásico e no Edital da Pregâo Eletrônico no 0112020.

8.2. Parf fnmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi larada e depois de lida

e achada em ordem. vai assinada pelas partes.

8.DAD AÇÃo

resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município,
que é indispensável píra sua eficácia, será providenciada pelo Orgão

até o quinto dia útil do mês segünte ao de sua assinatura, p.ra ocorrer

no de vinte dias daquela data.

Imperatriz (MA), xx de xxxx de 2020.

Presidente da CPL.

Superintendente de Regisúro de Preços

Empresa

santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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